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RESOLUÇÃO PPGAGRO nº 003, de 18 de dezembro de 2023 
 
 
 

Estabelece normas complementares para o 
credenciamento e recredenciamento de 
Docentes no Programa de Pós-Graduação em 
Agronegócio. 

 
 
 
 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Agronegócio, 

após reunião da Coordenadoria de Pós-Graduação em Agronegócio (CPG-PPGAgro), 

em reunião realizada em 12 de dezembro de 2023 e considerando o previsto na 

legislação pertinente, especialmente o Inciso V do Artigo 14 da Resolução nº 

1403/2016/UFG e § 2º Artigo 10 do Regulamento do PPGAgro. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Definir a política de credenciamento e recredenciamento de docentes no 
Programa de Pós-Graduação em Agronegócio (PPGAgro) na forma da presente 
Resolução. 
 
Art. 2º Por credenciamento compreende-se o reconhecimento formal do docente para 
participar das atividades de ensino, administração, orientação e pesquisa no Programa 
de Pós-Graduação em Agronegócio. 
 
Art. 3º As solicitações de credenciamento de docentes no PPGAgro serão realizadas 
mediante edital específico. 
 
Parágrafo único - A abertura do edital para credenciamento está condicionada ao 
atendimento dos objetivos estratégicos do programa e aos critérios da ficha de avaliação 
da área interdisciplinar da Capes.  
 
Art. 4º O corpo docente do PPAgro é composto por 3 (três) categorias de docentes: 

I - docente permanente, constituindo o núcleo principal de docentes do programa; 
II - docente e pesquisador visitante; 
III - docente colaborador. 
 

Art. 5º Integram a categoria permanente os docentes enquadrados e declarados 
anualmente pelo PPGAgro na plataforma Sucupira e que atendam a todos os seguintes 
pré-requisitos: 

I – desenvolvimento de atividades de ensino na pós-graduação; 
II – participação em projetos de pesquisa; 
III – orientação de alunos de mestrado e/ou doutorado; 
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IV – vínculo funcional-administrativo com a UFG ou, em caráter excepcional, 
consideradas as especificidades da área interdisciplinar e se enquadrem em 
uma das seguintes condições: 

a) quando recebam bolsa de fixação de docentes ou pesquisadores de agências 
federais ou estaduais de fomento; 

b) quando, na qualidade de professor ou pesquisador aposentado, tenham firmado 
com a instituição termo de compromisso de participação como docente do 
PPGAgro; 

c) quando tenham sido cedidos, por acordo formal, para atuar como docente do 
PPGAgro. 

 
Art. 6º Integram a categoria colaborador os demais membros do corpo docente do 
programa que não atendam aos requisitos para serem enquadrados como docentes 
permanentes, mas que participem de forma sistemática do desenvolvimento de projetos 
de pesquisa e atividades de ensino e extensão e da coorientação de estudantes. 
 
Art. 7º O docente interessado no credenciamento deve satisfazer os critérios mínimos 
discriminados nesta Norma Complementar ou no edital específico.  
 
 

DO CREDENCIAMENTO 
 
Art. 8º A solicitação de credenciamento, por meio de edital específico, será analisada 
mediante entrega, pelo docente interessado, dos seguintes documentos: 
 

I - Carta de submissão da candidatura;  
 

II - Projeto de pesquisa compatível com a(s) linha(s) de pesquisa de interesse, 
com cronograma de desenvolvimento para, no máximo, quatro anos; 

 
II - Plano de trabalho a ser desenvolvido nos próximos quatro anos, contendo as 

atividades de ensino, pesquisa, administração e orientação. 
 

III – Cópia digital do Currículo Lattes atualizado. 
 
Art. 9º É condição para obtenção de credenciamento como docente permanente que o 
candidato: 
 
a) Tenha produção intelectual em periódicos científicos e livros com pontuação igual ou 
superior a 500 (quinhentos) pontos no quadriênio anterior a solicitação. Esta pontuação 
será calculada considerando-se os estratos da classificação Periódicos Qualis/CAPES 
vigente no momento da análise, sendo atribuída pontuação para cada estrato conforme 
definido na ficha de avaliação da área interdisciplinar da Capes, apresentada na tabela 
abaixo. 
 

Estrato Periódico Pontuação Livros/Capítulos Pontuação 

A1 100 Livro 70 

A2 87,5 Capítulo de livro 25 

A3 75   
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A4 62,5   

B1 50   

B2 37,5   

B3 25   

B4 12,5   

 
b) Comprovar a experiência com orientação, relacionada a, no mínimo, 3 (três) trabalhos 
aprovados, relativos a: iniciação científica, trabalho de conclusão de curso de graduação 
(TCC), monografia de pós-graduação lato sensu (especialização), dissertação de 
mestrado e/ou tese de doutorado.  
 
Art.10º O PPGAgro poderá lançar edital para credenciamento de docente colaborador, 
conforme entendimento baseado nos objetivos estratégicos do programa e aos critérios 
da ficha de avaliação da área interdisciplinar da Capes.  
 
Parágrafo único - Para o credenciamento como docente colaborador o candidato deverá 
atender as mesmas condições previstas no Art. 9º, com possibilidade de alteração em 
edital específico do item a. 
 
 

DO RECREDENCIAMENTO 
 
 
Art. 11º Por recredenciamento compreende-se o processo de manutenção do docente 
na categoria permanente ou de mudança da categoria colaborador para a categoria 
permanente no PPGAgro, por novo período de até quatro anos, com base nos critérios 
de avaliação dispostos na presente Resolução. 
 
§ 1º  É condição para a obtenção de recredenciamento que o docente obtenha produção 
intelectual em periódicos superior a 200 (duzentos) pontos no quadriênio, conforme 
pontuação apresentada no artigo 9º. 
 
§ 2º  O recredenciamento quadrienal será decorrente das avaliações anuais dos 
docentes. 
 
Art. 12º Para fins de avaliação anual, os docentes do PPGAgro, Permanentes e 
Colaboradores, deverão atender os seguintes requisitos:  
 

I. Comprovação de produção científica anual de, no mínimo, 50 pontos 
considerando a pontuação apresentada no artigo 9º, obtida por meio de 
produção associada a discentes e/ou egressos do PPGAgro. 

 
II. Ter ministrado, no biênio anterior à avaliação, pelo menos 01 (uma) disciplina, 

individualmente ou em parceria com outros docentes, no PPGAgro. 
 
III. Ter orientado (docente permanente) ou coorientado (docente colaborador), no 

mínimo, 1 discente no ano correspondente à avaliação. 
 
IV. Ter participado de 75% das reuniões convocadas pela coordenação. 



 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
Universidade Federal de Goiás - UFG 

Escola de Agronomia 
Programa de Pós-Graduação em Agronegócio 

Avenida Esperança, s/n. Campus Samambaia 
CEP 74690-900 - Goiânia - Goiás - Brasil Telefone: (62) 3521-1517 

 
 

______________________________________________________________ ___________ ___________ ____________ ___________ ___________ ____ 

Programa de Pós-Graduação em Agronegócio da UFG/EA–Campus Samambaia, Goiânia -GO; Fone: (62) 3521-1517 

 
 

 
V. Ter integrado ao menos 01 comissão durante o quadriênio. 
 

§ 1º Entende-se como discente egresso o discente com até 05 anos de conclusão do 
curso. 

 
§ 2º No caso das produções científicas e intelectuais que tiverem mais de um docente do 
PPGAgro na autoria, a pontuação será contabilizada, para fins de avaliação anual, para 
apenas um dos autores. Caso sejam docentes permanentes e colaboradores a 
pontuação só será contabilizada para o docente permanente, para fins de avaliação 
quadrienal da Capes. 
 
§ 3º Os docentes permanentes que não satisfazerem todos os critérios contidos nos 
incisos I e II do Art. 12° não estarão habilitados a receberem novas orientações alunos 
do nível de doutorado no processo seletivo subsequente. 

 
§ 4º A partir do segundo ano de avaliação, o docente permanente que não atingir os 
critérios estabelecidos nos incisos I e II do Art. 12° será descredenciado ou passará para 
a categoria colaborador. Caso haja orientação vigente, a orientação será destinada a um 
docente permanente, e o docente será cadastrado como coorientador . 

 
Art. 13º Os docentes colaboradores poderão ser credenciados como permanentes.  Para 
tanto devem solicitar formalmente à coordenação do PPAgro, desde que tenham atuado 
por, no mínimo, 2 anos na categoria, e atendido no período os critérios presentes no Art. 
12º.  
 
§ 1º  Caso a relação colaborador/permanente ultrapasse o limite de 30%, serão mantidos 
como colaboradores aqueles docentes que apresentarem a maior pontuação em 
produção intelectual Qualis da Comissão da Área Interdisciplinar da CAPES.  Os demais 
serão descredenciados. 
 
Art. 14º Os docentes desligados do PPAgro que tiverem interesse em novo 
credenciamento deverão participar de edital específico, conforme estabelecido no Artigo 
3°.  
 
Art. 15º Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria do PPGAgro. 
 
Art. 16º A presente resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

         
Profa. Dra. Sybelle Barreira 

 
Programa de Pós-Graduação em Agronegócio 

Coordenadora 
 


